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	  PROJETO DE LEI Nº 023/2011 DE 22 DE AGOSTO DE 2011.




AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO).
ALTERA A DENOMINAÇÃO DA “ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA APARECIDA” PARA “ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARMANDO JACINTO BROLIO”.


O Vereadores Amantino Baioto e José Carlos Ribeiro(Baxo), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresentam para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. A “Escola Municipal de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida” passa a denominar-se “Escola Municipal de Educação Infantil Armando Jacinto Brolio”, sediada no lote 1 da quadra 268 do Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2011.

Ver. AMANTINO BAIOTO                  Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
JUSTIFICATIVA





       Conforme nos foi demonstrado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a escola criada por lei municipal, que tem credenciamento pelo Conselho Municipal de Educação de Mato Grosso e que irá funcionar no prédio construído no lote 1 da quadra 268 do Bairro Nossa Senhora Aparecida, é a Escola Municipal de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida. 

       Desta forma, precisamos proceder a correção do ordenamento jurídico municipal, já que propusemos e houve aprovação desta Casa apenas da denominação da escola construída no lote acima supracitado. Por esse motivo, ora apresentamos novo projeto de lei dispondo sobre a alteração da denominação da Escola Municipal de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida para Escola Municipal de Educação Infantil Armando Jacinto Brolio. 
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2011     _______________________
                                                                                                                                                        Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2011       Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2011       Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2011  Resultado: ___________________________
Presidente ____________________________________

                                    Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)




